
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-  2ª  PROCURADORIA DE CO NTAS -  
 

 

 

 

ǂ 

Ofício nº 06/2023 – 2ª Procuradoria de Contas 

São Paulo, 27 de junho de 2023. 

 

Assunto: Possível prática de atos irregulares na formalização de Edital de Chamamento 

Público, pela Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, objetivando selecionar 

Organização da Sociedade Civil (OSC) para implementação do Programa Cívico-

Militar, por meio da celebração de Termo de Colaboração. 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

Com meus cordiais cumprimentos, solicito a Vossa Excelência seja determinada a 

apuração de possíveis ocorrências de irregularidades cometidas no Edital de 

Chamamento Público nº 01/2023, formalizado pela Prefeitura Municipal de Santa Fé do 

Sul, cujas contas referentes ao exercício de 2023 estão sob vossa relatoria, pelos motivos a 

seguir expostos. 

De acordo com a documentação que segue anexada, durante o ano de 2022, no 

âmbito do Município de Santa Fé do Sul, foi sancionada a Lei nº 4.342, de 28 de setembro, 

que aprovou a inclusão da Gestão Cívico-Militar no Sistema Municipal de Ensino, bem como 

foi expedido o Decreto nº 5.291, de 26 de outubro, por meio do qual foi instituído o Programa 

Cívico-Militar, incluso no Sistema Municipal de Ensino por meio da referida Lei, a partir da 

Escola Municipal "Professora Thereza Siqueira Mendes" conforme Decreto no 5.259, de29 de 

setembro de 2022. 

No presente exercício, mais precisamente em 03/01/2023, foi publicado na 

imprensa oficial local o Edital de Chamamento Público nº 01/2023, por meio do qual a 

Prefeitura buscou selecionar Plano de Trabalho, a ser executado por Organização da 

Sociedade Civil, para a implementação do Programa Cívico-Militar na Escola Municipal 

“Professora Thereza Siqueira Mendes”, segundo o item 1.1 do edital. 

Ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro 

Dr. EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
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Cabe salientar que, entre os objetivos específicos presentes na parceria, está o 

atendimento aos alunos que cursam as séries finais do Ensino Fundamental, conforme consta 

do Anexo I – Termo de Referência de Colaboração. 

Aludido Termo de Referência prevê, ainda, uma série de obrigações da 

contratada, destacando-se as seguintes: 

• Garantir a contratação de pessoal para o exercício das funções de Comando, 

Subcomando e Monitoria, bem como para orientação técnica e avaliação; 

• Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal; 

• Promover na forma do seu estatuto social, a seleção do pessoal que realizará a 

prestação de serviços objeto desta parceria; 

• Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração. 

Com base em informações disponibilizadas no sítio eletrônico da Prefeitura1, em 

08/02/2023, o contrato foi formalizado com a ASSOCIAÇÃO DE OFICIAIS MILITARES 

DO ESTADO DE SÃO PAULO EM DEFESA DA POLÍCIA MILITAR - DEFENDA PM e 

estaria onerando recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino (arts. 212 

e 212-A da CF/1988), a despeito da expressa vedação inscrita no art. 24 do Decreto Federal 

10.004/2019, regulamentou o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares: 

“Art. 24.  Os militares que atuarem nas Ecim NÃO serão 

considerados, para todos os fins, como profissionais da educação 

básica, nos termos do disposto no art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 .” (grifo acrescido ao original) 

Ao computar indevidamente monitores cívico-militares como profissionais da 

 

1 https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/64424/detalhe/8374:9325:55437_9325  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/64424/detalhe/8374:9325:55437_9325
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educação para os fins do art. 61 e 70, I da LDB, a legislação municipal que supostamente 

legitimaria a contratação pretendida afronta a regulamentação nacional da matéria, além de 

implicar risco de burla inconstitucional ao dever de execução direta do ensino a que se refere 

o art. 206, V da CF/1988. 

Na visão do Parquet de Contas, tal ajuste de Santa Fé do Sul ofende as normas 

constitucionais por se tratar, em verdade, de possível terceirização do ensino fundamental, que 

integra o conceito de educação básica obrigatória e, por isso, deve obediência estrita aos 

princípios do art. 206 da Constituição de 1988, notadamente a oferta do serviço público 

diretamente pelo Município, mediante padrão mínimo de qualidade (inciso VII do art. 206) e 

carreiras docentes selecionadas por concurso público e remuneradas mediante piso nacional 

do magistério (incisos V e VIII, também do citado art. 206 da CF). 

Há tempos este Órgão Ministerial tem pontuado que a parceria com o terceiro 

setor encontra limites legais e constitucionais, sobretudo em áreas essenciais cuja consecução 

direta é imposta ao Poder Público. A etapa obrigatória da educação básica destinada às 

crianças e jovens de 4 a 17 anos de idade (pré-escola, ensino fundamental e ensino médio) não 

pode ser pedagogicamente executada pelo terceiro setor, seja parcial, seja integralmente. 

Tampouco se pode adotar leitura reducionista do alcance do Plano Nacional de Educação que 

estipula, em sua estratégia 18.1, dever de vínculo direto mediante provimento de cargo efetivo 

de 90% dos professores (contratações temporárias e cargos comissionados somente podem 

perfazer 10% do quadro de pessoal docente). 

Admitir celebração de convênios e parcerias na oferta de vagas para o ensino 

fundamental, ainda que a pretexto de monitoria militar complementar, seria frustrar uma 

constelação de regras constitucionais e legais que definem o regime jurídico da oferta regular 

de ensino no âmbito da educação básica obrigatória para os educandos de 4 a 17 anos de 

idade. 

Essa Corte de Contas tem consistentemente conferido proteção aos ditames 

constitucionais e ao PNE, quando afrontados pela interpretação contingente de gestores 

municipais e estaduais. De modo que, também no presente caso, o Tribunal de Contas 
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Paulista deve exigir que a Origem cumpra integralmente a legislação nacional de regência, até 

por força da competência privativa da União a que se refere o art. 22, XXIV da CF/1988. 

Na esteira do que aduz a Constituição Federal, em seus artigos 6º e 205, a 

educação é consagrada como direito de todos e dever do Estado, devendo ser assegurada por 

meio de “ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas” na forma 

do art. 23, V e do caput do art. 214, em regime de colaboração e responsabilidade solidária, 

tal como se depreende da leitura conjugada de seus artigos 30, VI e 211. 

Para isso, foram estabelecidas 20 metas para o decênio 2014-2024 mediante o 

Plano Nacional de Educação (Lei Federal nº 13.005/2014), visando, principalmente, à 

valorização dos professores, à universalização do acesso à educação, à diminuição da evasão 

escolar e à elevação da qualidade da educação básica ofertada, regulamentando-se as 

obrigações previstas nos comandos constitucionais dos artigos 206, 208, 212 e 214, todos da 

Carta Magna. 

Nesse sentido, a Estratégia 18.1 do PNE objetiva à valorização dos profissionais 

da educação, sendo que o ingresso desses profissionais deve se dar por concurso público de 

provas e títulos, observando-se o limite do quadro de não efetivos de 10% do total de 

profissionais do magistério, em estrita consonância com o inciso V do art. 206 da CF/88. 

A burla possivelmente empreendida na presente contratação ao art. 206, V da 

CF/1988, à estratégia 18.1 do PNE ao art. 24 do Decreto Federal 10.004/2019 configura oferta 

irregular do ensino a que se refere o art. 208, inciso I e § 2º da Constituição2, porque não cabe 

aludida terceirização em prejuízo da garantia de carreiras docentes efetivas. Tampouco se 

pode admitir que as parcerias com o terceiro setor sejam manejadas para frustrar regras 

relativas ao piso do magistério, valorização efetiva do magistério em carreiras de cargos 

efetivos, o limite de despesa de pessoal, vedação de nepotismo e o concurso público. 

 

2 Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 

gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 

[...] 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 

autoridade competente. 
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O artigo 5º do Decreto Municipal nº 5.291/2022 traz em seu bojo exemplo prático 

de irregularidade que contaminaria a contratação em debate. Depreende-se do aludido 

dispositivo que atividades de gestão educacional, didático-pedagógica e administrativa serão 

exercidas – direta ou indiretamente – por militares, o que violaria a regra do concurso público. 

Aliás, no que tange ao desrespeito à regra supracitada, cabe mencionar trecho do 

parecer exarado pelo Ministério Público do Estado do Paraná (doc. anexado, fl. 15), atuando 

como amicus curiae na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6791/PR: 

[...] a determinação para que militares exerçam atividades de gestão 

educacional, didático-pedagógica e administrativa viola a regra do 

concurso. Quando a Lei Federal nº 9.394/1996 reclama a realização de 

seleção objetiva para profissionais de educação (art. 67, inciso I), 

obviamente está se referindo a concurso para o cargo respectivo (de 

professor ou qualquer outro relacionado à educação), e não ao concurso 

para ingresso na carreira militar. 

No caso do Município de Santa Fé do Sul, observa-se que, não obstante o § 2º do 

artigo 12 do Decreto Municipal acima mencionado preveja que “O corpo docente será 

composto por professores efetivos do Sistema Municipal de Ensino, conforme estabelecido no 

Estatuto do Magistério Municipal”, os militares também atuarão, em última análise, como 

profissionais da educação, especialmente se se considerar o rol de atribuições previsto nos 

artigos 7º e 8º da referida norma infralegal3. Entretanto, sua contratação não se dará por 

 

3 Art.7º São atribuições do Comandante Cívico-Militar:  

I - Garantir o bom funcionamento da infraestrutura necessária à execução das atividades de ensino;  

II - Planejar, organizar e acompanhar a execução das atividades atribuídas à gestão cívico-militar;  

III - Integrar a equipe gestora da escola e participar das reuniões de coordenação das atividades escolares, conforme dispõe o 

Regimento Escolar;  

IV - Assegurar, de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, o suporte para a eficiência do processo 

ensino-aprendizagem e ação educacional;  

V- Planejar, organizar e coordenar o apoio às atividades escolares, o controle e â manutenção da disciplina dos alunos;  

VI - Planejar, coordenar e acompanhar a execução de programas éticos e cívico: militares da escola;  

VII - Orientar as ações do Subcomandante e Monitores Cívico-Militares, no que diz respeito ao trato e ao comportamento do 

corpo discente, respeitando as normas escolares traçadas em documentos e o Estatuto da Criança e do Adolescente e o direito 

de ampla defesa e do contraditório;  

VIII - Controlar, por intermédio do Subcomandante Cívico-Militar a frequência dos alunos;  

IX - Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas em regulamentos e instruções constantes do Código de Ética da escola; 

X - Atuar na articulação das relações internas e externas com as famílias dos alunos, comunidade e entidades de apoio 

psicopedagógico;  

XI - Colaborar na preservação do ambiente escolar no entrosamento dos alunos, professores e funcionários;  

XII - Zelar pela ética, obediência, legislação, ordem e disciplina no contexto escolar;  

XIII - Acompanhar os registros necessários nas fichas dos alunos, propondo ações a Secretaria Municipal de Educação;  

XIV - Presidir, originariamente, as solenidades e formaturas, solenidades e cívico-militares; 

XXV - Priorizar a solução de conflitos por meio da mediação e conciliação, buscando a pacificação no ambiente escolar, com 

repercussão na vida social dos envolvidos.  

Art. 8º São atribuições do Subcomandante Cívico-Militar e dos Monitores Cívicos-Militares:  
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concurso público, em afronta às normas constitucionais. 

Outro aspecto importante diz respeito ao custeio das despesas decorrentes das 

parcerias firmadas entre o Poder Público e a iniciativa privada. 

Como bem delineado na “Nota Técnica sobre a destinação privada dos recursos 

do Fundeb e oferta irregular de ensino”, elaborada por um grupo de professores e 

profissionais da área jurídica4: 

[...] A questão de fundo passa pela suposta necessidade de convênios a 

serem celebrados com entidades privadas sem finalidade lucrativa, para fins 

de alegada expansão da oferta de vagas não apenas em creches, mas 

também na educação básica obrigatória. 

Todavia, essa tese de insuficiência de vagas na rede pública de ensino é um 

argumento factual e juridicamente inepto para sustentar a regulamentação 

que tem sido proposta para o novo Fundeb. Isso ocorre porque o art. 6º da 

Emenda 59/2009 obrigou a universalização de acesso à educação infantil 

pré-escolar e ao ensino médio até 31 de dezembro de 2016, enquanto a 

oferta estatal do ensino fundamental já é obrigatória há décadas, nos termos 

reforçados com a promulgação da Constituição em 1988. 

Há quatro anos, portanto, as redes públicas municipais e estaduais de 

ensino já deveriam estar totalmente estruturadas para incluir todos os 

educandos na faixa etária obrigatória de 4 a 17 anos, sob pena de oferta 

irregular de ensino, o que, por seu turno, é hipótese de crime de 

responsabilidade dos agentes políticos implicados, na forma do art. 208, §2º 

da CF. 

Ora, em 2020, não são necessárias vagas privadas na garantia de oferta 

estatal universal da educação básica obrigatória, assim como não foram 

necessárias em 2016. Ao invés disso, o que parece motivar tal pretensão é a 

demanda das próprias instituições privadas de ensino por sustentação 

econômica da sua capacidade instalada. Diferentemente do alegado, não é 

que as redes públicas de ensino realmente precisem demandar tais 

parcerias, mas apenas que as entidades privadas têm fortemente 

pressionado para oferecer seus serviços e, com isso, obter meios 

pecuniários para sustentar seus custos de operação. 

Vale lembrar que há contornos normativos absolutamente claros e precisos 

sobre o assunto, como se extrai da leitura da redação originária do §1º do 

art. 213 da Constituição de 1988: 

“Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 

 

I - Executar as ordens e diretrizes do Comandante Cívico-Militar referente às atividades de gestão cívico-militar, bem como 

na instrução, difusão de conhecimentos e a manutenção da disciplina na escola;  

II - Executar as ações emanadas da administração escolar, referentes ao controle e a manutenção da disciplina dos alunos;  

III - Orientar quanto à disciplina dos alunos;  

IV - Articular o envolvimento da família no processo educativo;  

V - Acompanhar o desenvolvimento escolar dos alunos;  

VI - Exercer atividades de apoio à docência e ao comandante da escola. 
4 https://www.conjur.com.br/dl/nota-tecnica-fundeb.pdf  

https://www.conjur.com.br/dl/nota-tecnica-fundeb.pdf
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confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

[...]  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a 

bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da 

lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 

houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na 

localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 

obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 

localidade.” (grifos acrescidos ao original) 

A regra geral é que os recursos públicos são vinculados às escolas públicas, 

porque a execução estatal direta da educação básica obrigatória é uma 

exigência do poder constituinte pátrio. Tal perspectiva dialoga com os 

princípios cogentes do art. 206, também da CF, incidentes, por exemplo, 

sobre a composição do quadro docente ocupado por servidores de carreira 

selecionados por concurso público e remunerados mediante piso nacional 

(incisos V e VIII). 

Para que haja repasses de recursos públicos para instituições privadas de 

ensino sem finalidade lucrativa, o §1º do art. 213 da Constituição reclama 

comprovação de insuficiência de vagas, tanto quanto exige que haja 

investimento prioritário e concomitante na expansão das redes municipais e 

estaduais de ensino. 

[...] no artigo 213, a Constituição Federal de 1988 fez uma opção explícita 

pela transitoriedade das parcerias com a iniciativa privada na prestação do 

serviço público de ensino obrigatório, exclusivamente para atender a 

déficits de vaga nas escolas públicas no curso da implementação da 

expansão do segmento público. 

Como medida excepcional, obriga os poderes públicos a reconhecerem em 

paralelo o dever de investir prioritariamente na expansão de sua rede na 

localidade. Isso porque a Constituição atribui a prestação do 

ensino obrigatório ao Estado, com caráter universalizante, 

igualitário e inclusivo, características que não constituem 

propósito típico da iniciativa privada que, a despeito disso, tem 

oportunidade de explorar a atividade educacional regulada (art. 209). 

[...] Diferentemente do que alegam as instituições privadas de ensino, a 

necessidade mais urgente na educação básica obrigatória 

brasileira é a de qualificação da própria rede pública e de 

valorização do magistério composto de servidores efetivos. 

Caso sejam drenados recursos públicos para entidades 

privadas de ensino, a rede pública tende a ser precarizada. 

(Destaques do MPC) 

No caso do Termo de Colaboração em análise, é importante destacar, entre as 

despesas, aquela referente à contratação de militares. Segundo item 5.1 do Termo de 

Referência mencionado anteriormente, será constituída uma Equipe Técnica, composta por 5 

membros, sendo responsável pela implantação, acompanhamento e administração do modelo 

de Escola Cívico-Militar. 
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Anote-se que para constituir aludida Equipe, há previsão de que serão gastos, 

mensalmente, R$ 41.850,00, o que corresponderia à média remuneratória aproximada de 8 

mil reais mensais para cada profissional militar contratado. 

 

 

Conforme informado anteriormente, o contrato foi formalizado com a 

ASSOCIAÇÃO DE OFICIAIS MILITARES DO ESTADO DE SÃO PAULO EM DEFESA 

DA POLÍCIA MILITAR - DEFENDA PM, com duração de 12 meses, pelo valor de R$ 

706.320,96. 
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Ocorre que, de acordo com o previsto no artigo 7º do Decreto Federal nº 

10.004/2019, que instituiu o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares, caberia ao 

Ministério da Defesa o custeio da contratação de tais profissionais, até porque, à luz do art. 24 

do mesmo Decreto Federal, não podem ser manejados recursos vinculados à educação para tal 

objeto: 

“Art. 7º Compete ao Ministério da Defesa: 

I - descentralizar os recursos orçamentários e financeiros destinados 

às Forças Armadas, com o objetivo de efetivar a contratação de 

profissionais militares inativos para atuarem nas Ecim; 

II - colaborar com o Ministério da Educação na definição dos perfis 

profissionais dos militares inativos das Forças Armadas que atuarão 

nas Ecim; e 

III - coordenar com o Ministério da Educação o processo seletivo dos 

militares inativos das Forças Armadas a serem contratados como 

prestadores de tarefa por tempo certo para atuarem nas Ecim.” 

 

Aqui é oportuno reiterar a citação ao artigo 24 da referida norma, segundo o qual 

os militares que vierem a atuar nas ECIM “não serão considerados, para todos os fins, como 

profissionais da educação básica, nos termos do disposto no art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996” (grifo acrescido ao original). 

Tais circunstâncias demonstram a inviabilidade de se utilizar verbas destinadas à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino para que sejam custeados repasses públicos a 

entidades do terceiro setor que objetivem prestar serviços que, em última análise, configuram-

se como terceirização do ensino básico, vedada constitucionalmente. 

Saliente-se, ainda, a existência de significativa disparidade entre os salários dos 

profissionais da área educacional e os recebidos pelos monitores militares contratados no 

âmbito da parceria em apreço. 

Segundo levantamento do Estadão5, via Lei de Acesso à Informação, oficiais 

inativos da Marinha e da Aeronáutica recebem, além da renda de inativos, um bônus em 

média de R$4.130 para esse trabalho para o qual não são necessariamente qualificados. O 

 

5 https://acervo.estadao.com.br/pagina/#!/20211010-46744-spo-14-mrt-a14-not/tela/fullscreen  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
https://acervo.estadao.com.br/pagina/#!/20211010-46744-spo-14-mrt-a14-not/tela/fullscreen
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valor do bônus, que, inclusive, incide sobre a renda bruta dos oficiais, quase se equipara ao 

valor do Piso Nacional do Magistério (R$ 4.420,55 a partir de jan/23, e R$ 3.845,63 antes 

disso), o qual sequer é respeitado por todos os Estados e Municípios. 
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Especificamente no caso dos professores de educação básica da rede municipal de 

Santa Fé do Sul, verifica-se que, de acordo com informações extraídas do Portal da 

Transparência do Município6, tais profissionais recebem entre R$ 16,95 a R$ 27,35 por hora 

de trabalho, sendo o mínimo R$ 16,95 e o máximo R$ 27,35. O valor médio por hora, 

portanto, é de R$ 22,15. 

Ainda, conforme dados do portal da Transparência Municipal, a maioria dos 

professores da rede municipal executa carga mensal de 165 horas, o que importa em 

remunerações brutas que vão de R$ 2.796,75 (165 x R$ 16,95) a R$ 4.512,75 (165 x R$ 

27,35), sendo a remuneração média o valor de R$ 3.654,75 (165 x R$ 22,15). 

O maior salário pago a um servidor da área da Educação é o da Diretora-Geral, 

que é de R$ 6.871,21 (https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-

6MIt1hw==/consulta/62351/detalhe/8374:9325:13980305-9325-8374). 

Também de acordo com o Portal da Transparência do Município7), verifica-se que 

a Associação de Oficiais Militares do Estado de São Paulo em Defesa da Polícia Militar – 

DEFENDA PM recebeu até o momento R$ 117.720,16, em dois pagamentos8, um realizado 

na data de 02/03/2023 e outro na data de 07/03/2023, existindo, ainda, o saldo de R$ 

588.600,80 a receber, decorrente do empenho nº 1018 de 16/02/2023, cujo valor total é de R$ 

R$ 706.320,96. Causa estranheza já terem sido efetuados esses dois pagamentos no período 

mencionado, considerando que o Edital do Termo de Colaboração previa desembolso mensal 

máximo de R$ 59.950,00 (item 7 do Termo de Referência). 

Outra questão que chama atenção, no tocante ao contrato sub examine, refere-se 

ao fato de que as atividades descritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica9 não fazem 

menção àquelas que serão desempenhadas pela Associação na execução do contrato firmado 

com o Executivo de Santa Fé do Sul. 

 

6 https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==  
7https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/62387/detalhe/8374:9325:9325_2023_3647088 
8 https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-

6MIt1hw==/consulta/62345/detalhe/8374:9325:115271791_PAGAMENTO e 

https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-

6MIt1hw==/consulta/62345/detalhe/8374:9325:116338161_PAGAMENTO  
9 https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  

https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/62351/detalhe/8374:9325:13980305-9325-8374
https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/62351/detalhe/8374:9325:13980305-9325-8374
https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==
https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/62387/detalhe/8374:9325:9325_2023_3647088
https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/62345/detalhe/8374:9325:115271791_PAGAMENTO
https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/62345/detalhe/8374:9325:115271791_PAGAMENTO
https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/62345/detalhe/8374:9325:116338161_PAGAMENTO
https://transparencia.betha.cloud/#/aRYd41fHYerHAe-6MIt1hw==/consulta/62345/detalhe/8374:9325:116338161_PAGAMENTO
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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Considerando todos os elementos até aqui descritos, o Ministério Público de 

Contas entende que a contratação objetivada pela Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul 

estaria eivada de vícios, demandando a pronta atuação do Controle Externo desempenhado 

por essa Colenda Corte de Contas. 

Nem se diga que o modelo de escola cívico-militar seria uma opção juridicamente 

válida de gasto em manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins de vigilância 
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militarizada e de controle disciplinar dos riscos de atentados à comunidade escolar, na medida 

em que, segundo o Comunicado SDG nº 20/2023, “gastos realizados com a contratação de 

empresas de vigilância e segurança não poderão ser computados para o referido fim (art. 70 

da LDB).” 

Em artigo acadêmico (disponível em https://www.conjur.com.br/2023-abr-

20/interesse-publico-seguranca-publica-nao-custeada-recursos-educacao) escrito por esta 

Procuradora que vos escreve, em coautoria com o Dr. Fabrício Motta, Conselheiro do 

Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás e professor da Universidade Federal de Goiás, 

suscitamos que: 

 

Segurança pública não é educação, ainda que seja segurança dentro e no 

entorno das escolas. Em sendo a segurança pública um dever do Estado 

(artigo 144 da CF/1988), executado mediante atividades realizadas pelas 

forças policiais, não há cabimento em considerar tais serviços 

como "atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 

ensino". As atividades de policiamento ostensivo de espaços coletivos e de 

inteligência policial para prevenção e repressão a delitos são atividades 

finalísticas autonomamente incumbidas ao Estado, como uma decorrência 

inerente do monopólio do uso da força por parte do Estado, que deve ser 

prestado a toda sociedade. 

[...] Guardas municipais ou policiais militares que fazem rondas escolares 

devem ser remunerados com recursos da política de segurança pública, tanto 

quanto eventuais agentes privados de segurança escolar. 

O enquadramento dos gastos merece o mesmo enfoque quando se trata do 

Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim) — Decreto nº 

10.004/2019. Os militares que atuam nas escolas cívico-militares não são 

considerados, para todos os fins, como profissionais da educação básica, nos 

termos do artigo 24 do Decreto. Desta forma, os gastos com militares 

inativos que atuam como monitores do modelo de escolas cívico-militares 

não podem ser computados como despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino, sob pena de glosa do cômputo ilícito diante do 

desvio dos recursos vinculados à estritamente educação. 

A LDB é suficientemente clara em vedar, em seu artigo 71, o cômputo como 

"manutenção e desenvolvimento do ensino" de quaisquer gastos de natureza 

suplementar que tenham correlação com outras políticas públicas, ainda que 

esses, direta ou indiretamente, possam vir a beneficiar a rede escolar. 

Exemplificam tal vedação os incisos II, IV e V do citado dispositivo da 

LDB: gastos assistenciais, sanitários ou com obras de infraestrutura não 

podem ser financiados com os recursos educacionais, mesmo quando 

aproveitam à comunidade escolar. A LDB é tão rigorosa quanto ao destino 

https://www.conjur.com.br/2023-abr-20/interesse-publico-seguranca-publica-nao-custeada-recursos-educacao
https://www.conjur.com.br/2023-abr-20/interesse-publico-seguranca-publica-nao-custeada-recursos-educacao
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dos recursos vinculados ao setor que também proibiu o cômputo da 

remuneração de profissionais da educação, quando esses estiverem "em 

desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do 

ensino" (artigo 71, VI). 

Diante da existência de estrutura estatal vocacionada, com dotações e 

próprias e até um fundo específico para a segurança pública, soa irônica, 

quando não paradoxal a pretensão de empreender volumosos gastos, 

manejando os escassos recursos vinculados à educação, para promover a 

segurança das escolas, quando se verifica um elevado estágio de 

inadimplemento das metas e estratégias do Plano Nacional de Educação (Lei 

nº 13.005, de 25 de junho de 2014). É evidente o desvio de finalidade, o que 

é agravado pela circunstância de inúmeros entes políticos terem deixado de 

aplicar os recursos vinculados à educação durante a pandemia, enquanto os 

educandos das suas redes públicas sofreram retrocessos consideráveis na 

aprendizagem, dada a baixa qualidade do ensino remoto que receberam. 

 

É importante ressaltar que o Tribunal de Justiça de São Paulo julgou procedente 

Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Sindicato dos Professores do Ensino 

Oficial do Estado de São Paulo – APEOESP em face Lei Estadual nº 17.359/2021, que institui 

a implementação do modelo de Escola Cívico-Militar na rede pública estadual de ensino, 

sendo considerada inconstitucional referida lei (Doc. anexo). 
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[...] 
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Por fim, a agravar o cenário até aqui descrito, o TJSP concedeu liminar na ADI 

2075824-28.2023.826.000010 proposta pelo Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do 

Estado de São Paulo – APEOESP contra a Lei Municipal nº 4.342/2022, mas o Prefeito de 

Santa Fé do Sul, segundo informações divulgadas pela imprensa11, estaria descumprindo 

aludida medida cautelar. 

Ao suspender liminarmente a eficácia da aludida Lei Municipal, o TJSP 

reconheceu haver cenário de ofensa da competência privativa da União para legislar sobre 

diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV da CF/1988), como se depreende do 

excerto decisório a seguir transcrito: 

 

 

 

Eis o contexto em que se impõe, pois, uma criteriosa avaliação dessa Corte de 

Contas acerca da ocorrência de despesas municipais relacionadas à parceria cívico-militar na 

Escola Municipal “Professora Thereza Siqueira Mendes, que tenham sido eventualmente 

empreendidas pela Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul durante a suspensão determinada 

pelo TJSP nos autos da ADI 2075824-28.2023.826.0000. 

 

10 https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/show.do?processo.codigo=RI007EDXY0000  
11 https://educacao.uol.com.br/noticias/2023/06/24/cidade-mantem-escola-civico-militar.htm  

https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/show.do?processo.codigo=RI007EDXY0000
https://educacao.uol.com.br/noticias/2023/06/24/cidade-mantem-escola-civico-militar.htm
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Segundo reportagem de 24 de junho do corrente ano 

(https://educacao.uol.com.br/noticias/2023/06/24/cidade-mantem-escola-civico-militar.htm), a 

determinação judicial de suspensão da legislação local que dá suporte à parceria tem sido 

ignorada, sem que sequer sejam prestadas informações à sociedade e à imprensa a respeito. 

 

 

[...] 

 

https://educacao.uol.com.br/noticias/2023/06/24/cidade-mantem-escola-civico-militar.htm
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Em face de todo o exposto e considerando as competências conferidas ao 

Ministério Público de Contas pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 1.110/2010, bem como o 

papel constitucionalmente previsto a ser desempenhado por essa E. Corte de Contas12, pugna-

se pela apuração dos graves fatos aqui narrados diante de possíveis danos deles decorrentes. 

Sendo esses os termos da solicitação ora apresentada, conto com os préstimos de 

Vossa Excelência no atendimento do pleito, pelo que já agradeço antecipadamente; ao mesmo 

tempo em que manifesto protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à 

disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.  

 

 

ÉLIDA GRAZIANE PINTO 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 

 

/09 

 

 

12 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

[...] 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União [...] 


